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REUNIÃO DO GRUPO OPERACIONAL DO CENTRO DE INTELIGÊNCIA TJPR – 04/06/2024 –
TERÇA-FEIRA 14h Sala de Reuniões da 2ª Vice
 
Grupo Operacional:
 
Magistrados
- Drª .Fernanda Karam de Chueiri Sanches, Juíza Auxiliar do Gabinete da Presidência e
Coordenadora do Grupo Operacional;
- Drª Luciana Varella Carrasco, Juíza Auxiliar da 1ª Vice-Presidência;
- Dr. Lucas Cavalcanti da Silva, Juiz Auxiliar da 2ª Vice-Presidência;
- Dr. Gustavo Hoffmann, Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça
- Dr. Pedro Ivo Lins Moreira – Juiz de Direito Substituto da 10ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba;
-Drª. Jurema Carolina da Silveira Gomes – Juíza de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Ponta Grossa;
Drª Cecília Leszczynski Guetter – Juíza de Direito do Juízo Único da Comarca de Cândido de
Abreu.
 
 
- Servidores:
- Gisele Ferreira Sodré Antunes (Gabinete da Presidência – Secretária do CI)
- Luciano Valério (NUGEPE)
- Estefânia Guidalli Pilati (NUGEPE);
- Rafael Corrêa (Diretor da Assessoria de Recursos);
- Marla Karine Borges (NUMOPEDE – CGJ);
- Luciana Tosi Cruz (Central de Apoio às Turmas Recursais)
 
Ausente justificadamente o Dr. Gustavo Hoffman.
 
Assuntos da Pauta:
 
I - Foi aprovada a Ata SEI nº 10429986 da reunião anterior.
 
II - Foi aprovada integralmente e à unanimidade a minuta de Nota Técnica sobre o
superendividamento, apresentada pelas juízas coordenadoras do Cejusc Endividados – Dra.
Carolina Gabriele Spinardi Pinto e Dra. Sandra Bauermann.
A referida minuta foi anexada no SEI nº 0078256-41.2024.8.16.6000 e será encaminhada ao
Grupo Decisório, para ratificação.
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III - SEI nº 0046369-39.2024.8.16.6000 – Foi aprovada integralmente e à unanimidade a minuta
de Nota Técnica apresentada no doc. 10426304 pela Unidade Especial de Atuação no Primeiro
Grau de Jurisdição (UEA), tendo como tema Recomendações acerca da observância dos modelos
e materiais elaborados pelo Programa de Gestão Priorizada no 1º Grau de Jurisdição (Gesprijud).
Será encaminhada ao Grupo Decisório, para ratificação.
 
IV - Sugestões de adesão a outras notas técnicas.
Luciano Valério (NUGEP) sugeriu a adesão à Nota Técnica nº 02/2022-TJPA , que trata da
atuação do Poder Judiciário nos processos estruturais.
Dr. Lucas comentou que apesar dela não trazer os efeitos práticos esperados, apresenta
excelente material teórico sobre o assunto. Dra. Fernanda e Dra. Jurema também concordaram
em aderir à referida Nota Técnica, que dá visibilidade ao tema. Todos os membros presentes
concordaram com a adesão à Nota Técnica nº 02/2022 – TJPA e com seu encaminhamento ao
Grupo Decisório, para ratificação.
 
V- SEI 0075980-37.2024.8.16.6000 - Trata-se de e-mail subscrito pela servidora Miryan Rangel
Lira, assessora do Des. Luiz Osório Panza, e encaminhado ao Centro de Inteligência, com pedido
de providências acerca do crescente número de Conflitos de Competência suscitados entre Juízos
de Vara Fazendária e de Vara Cível, em razão da privatização da Copel. O pedido indica como
fundamentos o art. 43 do CPC e o IRDR nº 41 deste Tribunal e menciona diversos Conflitos.
Luciano informou que a controvérsia sobre a competência para julgamento, em primeira instância,
de ações em que a Copel figura como parte, está sendo debatida no Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas nº 0051258-91.2024.8.16.0000, suscitado pelo Eminente Desembargador
Carlos Mansur Arida, em 17.05.2024. O procedimento está em fase inicial e atualmente aguarda
em secretaria o cumprimento de diligências determinadas pelo Relator.
O Grupo Operacional decidiu que, como a questão jurídica objeto do e-mail será analisada em
âmbito jurisdicional, não cabe ao Centro de Inteligência, nesse momento, sugerir a edição de nota
técnica sobre o tema, sem prejuízo de nova análise do pedido, após o julgamento do Incidente.
 
A reunião foi encerrada às 15 horas, sendo marcada a próxima para o dia 03/07 às 14 hs.
 
 

Gisele Ferreira Sodré Antunes

Secretária do Centro de Inteligência

 

Dr.ª FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES

Juíza Auxiliar da Presidência

 

Coordenadora do Grupo Operacional do Centro de Inteligência do Tribunal de Justiça do
Paraná

 
 
.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Karam de Chueiri Sanches, Integrante
do Centro de Inteligência do Poder Judiciário do Paraná, em 11/06/2024, às 15:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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https://www.tjpa.jus.br//CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=1091261


Documento assinado eletronicamente por GISELE FERREIRA SODRE ANTUNES,
Integrante do Centro de Inteligência do Poder Judiciário do Paraná, em 11/06/2024, às
15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar
informando o código verificador 10528921 e o código CRC 7E77DD45.
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